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Universidade da Coimbra, no ano de 1997. Programa de Formação em 
Gestão Pública — FORGEP. De setembro de 1997 até março de 1998 
exerceu funções na Caixa de Crédito Agrícola de Mortágua. De março 
de 1998 até janeiro de 2000 exerceu funções no Programa Integrar, no 
âmbito do QCA II, como Delegada Regional no Centro Regional de 
Segurança Social do Centro — Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social. De janeiro de 2000 até julho de 2008 exerceu funções como 
Técnica Superior do POEFDS (Programa Operacional do Emprego e 
Desenvolvimento Social) na Unidade de Análise da Região Centro, no 
âmbito do QCA III, EADS (Estrutura de Análise do Desenvolvimento 
Social) Eixo V, no Instituto de Emprego e Formação Profissional — De-
legação Regional do Centro. De julho de 2008 a março de 2015 exerceu 
funções no POPH (Programa Operacional Potencial Humano), no âmbito 
do QREN — Quadro Referencial de Estratégica Nacional. De abril de 
2015 a 28 de fevereiro de 2016 exerceu funções de Técnica Superior 
na Direção de Serviços de Emprego e Formação Profissional. De 29 de 
fevereiro de 2016 até à data atual, exerceu, em regime de substituição, o 
cargo de Coordenadora do Núcleo de Gestão Administrativa e Financeira 
no Centro de Emprego e Formação Profissional de Coimbra.

2018 -05 -11. — A Diretora do Departamento de Recursos Humanos, 
Ana Paula Gonçalves Antunes.

311341841 

 SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 6826/2018
Para os efeitos da alínea d) do n.º 1 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

torna -se público que a Assistente Técnica Susana Silva Gaspar Raimundo 
cessou a relação jurídica de emprego público na ARS do Centro, I. P., 
por motivo de falecimento, em 16 de setembro de 2017.

3 de maio de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira.

311328103 

 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Aviso n.º 6827/2018

Renovação de Comissão de Serviço
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 23.º do Estatuto do 

Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
versão atual, e considerando a relevância do relatório de demonstração 
das atividades prosseguidas e dos resultados obtidos torna -se público 
que, por deliberação do Conselho Diretivo do INFARMED, I. P., de 
18 de abril de 2018, foi renovada a comissão de serviço de Ana Rita 
Lopes Mendes Aleluia, no cargo de Diretora da Unidade Financeira e 
Patrimonial, da Direção de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimo-
niais, direção intermédia de 2.º grau, por novo período de três anos, com 
efeitos a partir de 15 de maio de 2018.

24 de abril de 2018. — A Diretora dos Recursos Humanos, Financeiros 
e Patrimoniais, Cláudia Belo Ferreira.

311330047 

 Aviso n.º 6828/2018

Renovação de Comissão de Serviço

Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 23.º do Estatuto do 
Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
versão atual, e considerando a relevância do relatório de demonstração 
das atividades prosseguidas e dos resultados obtidos torna -se público que, 
por deliberação do Conselho Diretivo do INFARMED, I. P., de 18 de abril 
de 2018, foi renovada a comissão de serviço de Luís Henrique Aleluia 
Sande e Silva, no cargo de Diretor da Unidade de Inspeção, da Direção 
de Inspeção e Licenciamentos, direção intermédia de 2.º grau, por novo 
período de três anos, com efeitos a partir de 1 de julho de 2018.

24 de abril de 2018. — A Diretora dos Recursos Humanos, Financeiros 
e Patrimoniais, Cláudia Belo Ferreira.

311330096 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5077/2018
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 

n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 86/2011, de 11 de abril, dos artigos 44.º e 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Pú-
blicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 
atual redação, e do n.º 6 do artigo 24.º da Lei Orgânica do XXI Governo 
Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de 
dezembro, da sua atual redação:

1 — Delego na presidente da Comissão de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional do Centro, Ana Maria Pereira Abrunhosa Trigueiros 
de Aragão, a competência para autorizar a realização de empreitadas 
de obras públicas no concelho de Oliveira de Frades, no âmbito do 
Programa de Apoio à Reconstrução de Habitação Permanente, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 142/2017, de 14 de novembro, até ao montante de 
600.000 € (seiscentos mil euros).

2 — A delegação de competências referida no número anterior abrange 
a autorização de despesas e respetivos pagamentos, bem como a compe-
tência para a decisão de contratar e as demais competências atribuídas 
ao órgão competente para a decisão de contratar.

3 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

14 de maio de 2018. — O Ministro do Planeamento e das Infraestru-
turas, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.

311349901 

 Despacho n.º 5078/2018
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 

n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 86/2011, de 11 de abril, dos artigos 44.º e 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Pú-
blicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 
atual redação, e do n.º 6 do artigo 24.º da Lei Orgânica do XXI Governo 
Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de 
dezembro, da sua atual redação:

1 — Delego na presidente da Comissão de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional do Centro, Ana Maria Pereira Abrunhosa Trigueiros 
de Aragão, a competência para autorizar a realização de empreitadas 
de obras públicas no concelho de Vila Nova de Poiares, no âmbito do 
Programa de Apoio à Reconstrução de Habitação Permanente, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 142/2017, de 14 de novembro, até ao montante de 
1.800.000 € (um milhão e oitocentos mil euros).

2 — A delegação de competências referida no número anterior abrange 
a autorização de despesas e respetivos pagamentos, bem como a compe-
tência para a decisão de contratar e as demais competências atribuídas 
ao órgão competente para a decisão de contratar.

3 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

14 de maio de 2018. — O Ministro do Planeamento e das Infraestru-
turas, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.

311349553 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Norte

Aviso n.º 6829/2018
A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) para a área do 

município de São João da Pesqueira foi publicada pela RCM n.º 139/96, 
de 30 de agosto, alterada pelo Aviso n.º 461/2016, de 18 de janeiro, e 
corrigida pelo Aviso n.º 8621/2017, de 2 de agosto.

A Câmara Municipal de São João da Pesqueira apresentou, nos termos 
do disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, uma 
proposta de alteração da delimitação da REN para o município.

A proposta de alteração obteve o parecer favorável da Agência Por-
tuguesa do Ambiente, I. P./Administração Regional Hidrográfica do 
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Norte, tendo a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Norte aprovado, em 24 de janeiro de 2018, a alteração da delimitação 
de REN para o município de São João da Pesqueira.

Assim, considerando o disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 166/2008, de 22 de agosto, com a redação do Decreto -Lei n.º 239/2012, 
de 2 de novembro, faz -se público o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — Foi aprovada a alteração da delimitação da Reserva Ecológica 
Nacional para o município de São João da Pesqueira.

2 — A alteração incide sobre todas as folhas da REN em vigor, 
procedendo -se à sua publicação.

Artigo 2.º
Consulta

As referidas folhas da REN, num total de dezasseis, a memória 
descritiva e justificativa e o quadro anexo podem ser consultados na 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte e na 
Direção -Geral do Território.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente despacho produz efeitos com a entrada em vigor da revisão 
do Plano Diretor Municipal de São João da Pesqueira.

18 de abril de 2018. — O Presidente da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Norte, Fernando Freire de Sousa 

 QUADRO ANEXO

Delimitação da Reserva Ecológica Nacional do município de São João da Pesqueira 

Número
de

ordem
Superfície

(ha) Tipologia REN Fim a que se destina Síntese de fundamentação

C1 5,81 ARE[i] Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial; Espaços Verdes de 
Proteção e Salvaguarda.

Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C2 0,65 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Verdes de 
Proteção e Salvaguarda.

Área ocupada parcialmente por infraestrutura viária e edi-
ficação. Exclusão visa o acerto cartográfico à via e à 
edificação preexistente.

C3 4,33 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial.

Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C4 0,88 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área ocupada parcialmente por arruamento infraestruturado 
e edificações. Exclusão visa o acerto cartográfico à via 
e às edificações preexistentes.

C5 0,42 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área ocupada por edificações preexistentes no PDM em 
vigor.

C6 2,05 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C7 2,8 CLA[ii] Espaços Habitacionais Nível 1 e 2; Espaços Cen-
trais.

Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C8 2,93 CLA+ARE
ARE
CLA

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C9 1,24 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial.

Área ocupada parcialmente por edificações e arruamentos 
infraestruturados. Exclusão visa o acerto cartográfico às 
edificações e equipamento pré existente.

C10 0,76 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área correspondente a loteamento urbano de acordo com 
alvará n.º 7/1981.

C11 15,79 CLA
CLA+ARE

ARE

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial; Espaços Verdes de 
Proteção e Salvaguarda; Espaços Verdes de En-
quadramento.

Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C12 3,43 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Uso 
Especial.

Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C13 9,73 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial.

Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C14 0,39 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Uso 
Especial.

Área ocupada parcialmente por edificações e arruamentos 
infraestruturados. Exclusão visa o acerto cartográfico às 
edificações existentes.
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Número
de

ordem
Superfície

(ha) Tipologia REN Fim a que se destina Síntese de fundamentação

C15 0,25 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área ocupada parcialmente por edificações e arruamentos 
infraestruturados. Exclusão visa o acerto cartográfico às 
edificações existentes.

C16 0,15 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto para colmatação de área já ocupada com edifica-
ções.

C17 0,43 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Ativi-
dades Económicas.

Acerto para colmatação de área já ocupada com infraes-
trutura viária.

C18 0,42 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto para colmatação de área já ocupada com edifica-
ções.

C19 0,35 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área ocupada por edificações e arruamentos infraestrutu-
rados. Exclusão visa o acerto cartográfico às edificações 
existentes.

C20 0,88 ARE
CLA+ARE

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área ocupada por edificações e arruamentos infraestrutu-
rados. Exclusão visa o acerto cartográfico às edificações 
existentes.

C21 0,64 CLA+ARE
CLA

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Ativi-
dades Económicas.

Área ocupada parcialmente por edificações e arruamentos 
infraestruturados. Exclusão visa o acerto cartográfico às 
edificações existentes.

C22 3,14 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Ativi-
dades Económicas.

Área de atividades económicas, preexistente no PDM em 
vigor.

C23 2,53 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C24 0,56 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial.

Área ocupada parcialmente por edificações e arruamentos 
infraestruturados. 

C25 3,91 ARE Espaços Habitacionais Nível 1; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial; Espaços Verdes de 
Proteção e Salvaguarda; Espaços Verdes de Uti-
lização Coletiva.

Área ocupada por equipamentos e arruamentos infraes-
truturados.

C26 2,9 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de ativi-
dades Económicas; Espaços Verdes de Proteção 
e Salvaguarda; Espaços Verdes de Enquadra-
mento.

Área consolidada com edificações, preexistente no PDM 
em vigor.

C27 0,82 CLA Espaços Habitacionais Nível 1 e 2. . . . . . . . . . . . . Área consolidada com edificações, preexistente no PDM 
em vigor.

C28 2,54 CLA+ARE
CLA

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área consolidada com edificações, preexistente no PDM 
em vigor.

C29 10,67 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial; Espaços Verdes de 
Proteção e Salvaguarda.

Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C30 0,22 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto para colmatação de área já ocupada com edifica-
ções.

C31 0,64 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área ocupada parcialmente por infraestrutura viária e edi-
ficação. Exclusão visa o acerto cartográfico à via e à 
edificação preexistente.

C32 4,1 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Uso 
Especial; Espaços Centrais.

Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C33 1,84 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C34 15,98 CLA
CLA+ARE

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial; Espaços Verdes de 
Proteção e Salvaguarda.

Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.
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Número
de

ordem
Superfície

(ha) Tipologia REN Fim a que se destina Síntese de fundamentação

C35 1,27 CLA+ARE
CLA

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área consolidada com edificações, preexistente no PDM 
em vigor.

C36 0,02 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto para colmatação de área urbana consolidada.

C37 0,28 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto para colmatação de área já ocupada com edificações. 
Confinantes com via infraestruturada.

C38 0,574 CLA
CLA+ARE

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto para colmatação de área já ocupada com edificações. 
Confinantes com via infraestruturada.

C39 2,64 CLA+ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C40 0,69 CLA+ARE
CLA

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C41 3,68 CLA+ARE
CLA

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor. 
Acerto do perímetro urbano para integração de edifica-
ções existentes.

C42 8,17 CLA
CLA+ARE

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial; Espaços Verdes de 
Utilização Coletiva.

Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor, 
integrando loteamento urbano de acordo com alvará 
n.º 4/1982.

C43 0,59 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C44 0,47 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto do perímetro urbano de forma 
à integração de edificações existentes.

C45 0,35 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Uso 
Especial.

Área necessária para acerto do perímetro urbano de forma 
à integração de edificações existentes.

C46 0,68 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor. 
Confinante com via infraestruturada.

C47 8,74 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial; Espaços Verdes de 
Enquadramento.

Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C48 1,53 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C49 0,32 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto para colmatação de área já ocupada com edificações, 
confinantes com via infraestruturada.

C50 1,39 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor. 
Confinante com via infraestruturada.

C51 1,82 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial.

Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C52 2,14 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial.

Área urbana consolidada, preexistente no PDM em vigor.

C53 0,47 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área ocupada parcialmente por edificações e arruamentos 
infraestruturados. Exclusão visa o acerto cartográfico às 
edificações existentes.

C54 1,11 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área urbana consolidada, pré -existente no PDM em vigor.

C55 7,89 ARE
CLA+ARE

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial; Espaços Verdes de 
Utilização Coletiva.

Área urbana consolidada, pré -existente no PDM em vigor.

C56 1,99 ARE
CLA+ARE

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto para colmatação de área já ocupada com edificações, 
confinantes com via infraestruturada.
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Número
de

ordem
Superfície

(ha) Tipologia REN Fim a que se destina Síntese de fundamentação

C57 0,23 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto para colmatação de área já ocupada com edificações, 
confinantes com via infraestruturada.

C58 0,76 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Acerto para colmatação de área já ocupada com edificações, 
confinantes com via infraestruturada.

C59 0,26 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área ocupada por edificações e arruamentos infraestrutu-
rados. Exclusão visa o acerto cartográfico às edificações 
existentes.

C60 0,81 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área urbana consolidada, pré -existente no PDM em vigor.

C61 0,14 ARE Espaços Centrais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Área urbana consolidada, pré -existente no PDM em vigor.

C62 7,16 CLA
CLA+ARE

ARE

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial.

Área urbana consolidada, pré -existente no PDM em vigor.

C63 0,83 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto para colmatação de área já ocupada com edificações, 
confinantes com via infraestruturada.

C64 1,39 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área urbana consolidada, pré -existente no PDM em vigor.

C65 0,33 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área ocupada por edificações e arruamento infraestrutura-
dos. Exclusão visa o acerto cartográfico às edificações 
existentes.

C66 0,31 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área ocupada por edificações e arruamento infraestrutura-
dos. Exclusão visa o acerto cartográfico às edificações 
existentes.

C67 4,67 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial.

Área urbana consolidada, pré -existente no PDM em vigor.

C68 2,32 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial; Espaços Verdes de 
Enquadramento; Espaços Verdes de Proteção.

Área integrada no miolo urbano, com arruamentos infraes-
truturados e edificações pré -existentes.

C69 0,74 CLA Espaços de Atividades Industriais  . . . . . . . . . . . . . Área ocupada por edificações de caracter industrial. Exclu-
são visa o acerto cartográfico às edificações existentes.

E1 0,68 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para colmatação do aglomerado urbano. 
Confina com arruamentos existentes e infraestruturados.

E2 0,43 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para colmatação do aglomerado urbano. 
Confina com arruamentos existentes e infraestruturados.

E3 0,15 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para a colmatação do aglomerado urbano. 
Confina com arruamentos existentes e infraestruturados.

E4 0,28 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para a colmatação do aglomerado urbano. 
Confina com arruamentos existentes e infraestruturados.

E5 1,49 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área disponível e inserida no miolo urbano, com arrua-
mento infraestruturado.

E6 0,17 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para a colmatação do aglomerado urbano. 
Confina com arruamentos existentes e infraestruturados.

E7 1,74 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto do aglomerado urbano. Confina 
com arruamento existente e infraestruturado.

E8 2,86 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto do aglomerado urbano. Confina 
com arruamento existente e infraestruturado.

E9 0,23 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para a colmatação do aglomerado urbano. 
Confina com arruamentos existentes e infraestruturados.
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E10 1,08 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Uso 
Especial.

Área necessária para acerto do aglomerado urbano e am-
pliação do equipamento existente (Cemitério). Confina 
com arruamento existente e infraestruturado.

E11 3,85 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano. Confina com infraestrutura viária existente e 
infraestruturada.

E12 6,93 ARE
CLA+ARE

CLA

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, com edificações já existentes. Confina com ar-
ruamentos já infraestruturados.

E13 4,57 ARE
CLA+ARE

CLA

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, com edificações já existentes. Confina com ar-
ruamentos já infraestruturados. 

E14 0,113 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto do aglomerado urbano. Confina 
com arruamentos existentes e infraestruturados.

E15 0,19 CLA+ARE
CLA

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto do aglomerado urbano. Confina 
com arruamentos existentes e infraestruturados.

E16 1,15 CLA+ARE
ARE

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial.

Área disponível e inserida no miolo urbano, com arrua-
mento infraestruturado.

E17 0,343 CLA+ARE
CLA

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto do aglomerado urbano. Confina 
com arruamentos existentes e infraestruturados.

E18 5,8 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, com edificações já existentes. Confina com ar-
ruamentos já infraestruturados.

E19 0,21 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto do aglomerado urbano. Confina 
com arruamento existente e infraestruturado.

E20 0,24 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para conformação do aglomerado urbano. 
Confina com arruamento existente e infraestruturado.

E21 0,82 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para conformação do aglomerado urbano. 
Confina com arruamentos existentes e infraestruturados.

E22 1,69 ARE Espaços Verdes de Proteção e Salvaguarda . . . . . . Área disponível e inserida no miolo urbano, com arrua-
mentos infraestruturados.

E23 0,49 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área para acerto e continuidade da frente urbana, confi-
nando com arruamentos existentes e infraestruturados.

E24 8,93 CLA
CLA+ARE

ARE

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Ativi-
dades Económicas.

Área para acerto e colmatação do aglomerado urbano e 
Espaço de Atividades Económicas, confinando com in-
fraestruturas viárias existentes e infraestruturadas.

E25 1,35 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial.

Área necessária para acerto e contenção do aglomerado, 
destinada a equipamentos urbanos.

E26 2,33 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área para conformação e contenção do aglomerado urbano, 
promovendo a continuidade da frente urbana e que con-
fina com arruamento existente e infraestruturado.

E27 21,33 CLA Espaços Habitacionais Nível 1 e 2; Espaços de Ati-
vidades Económicas; Espaços de Uso Especial; 
Espaços Verdes de Proteção e Salvaguarda; Es-
paços Verdes de Enquadramento.

Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, confinando com arruamentos já infraestrutu-
rados.

E28 1,52 CLA Espaços Habitacionais Nível 1 e 2. . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e contenção do aglomerado 
urbano, integrando edificações preexistentes.

E29 1,35 ARE
CLA

CLA+ARE

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e contenção do aglomerado 
urbano, integrando edificações preexistentes.
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E30 0,31 ARE Espaços de Atividades Económicas . . . . . . . . . . . . Exclusão de acerto cartográfico ao lote, com vista à via-
bilidade de implantação de edifício com carácter in-
dustrial.

E31 0,76 ARE Espaços de Atividades Económicas . . . . . . . . . . . . Exclusão de acerto cartográfico ao lote, com vista à viabi-
lidade de implantação da ampliação de edifício preexis-
tente com carácter industrial.

E32 4,21 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Verdes de Proteção e Salvaguarda.

Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, com edificações já existentes. Confina com ar-
ruamento já infraestruturado.

E33 0,69 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano. Confina com arruamento já infraestruturado.

E34 0,67 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Uso 
Especial.

Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano. Confina com arruamento já infraestruturado.

E35 0,13 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto e colmatação da área consolidada.

E36 0,43 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano. Confina com arruamento já infraestruturado.

E37 1,52 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto e contenção do aglomerado 
urbano, integrando edificação preexistente.

E38 4,19 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, integrando arruamento já infraestruturado.

E39 0,74 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Uso 
Especial.

Área necessária para acerto e contenção do aglomerado 
urbano, integrando edificações preexistentes.

E40 0,18 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Acerto e colmatação da área consolidada.

E41 0,92 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano. Confina com arruamento já infraestruturado.

E42 0,78 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, integrando edificação e arruamento já infraes-
truturado.

E43 1,55 CLA+ARE
CLA

Espaços Centrais; Espaços Verdes de Proteção e 
Salvaguarda.

Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, integrando arruamento já infraestruturado.

E44 0,16 CLA+ARE Espaços Centrais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação da área conso-
lidada.

E45 1,07 ARE
CLA+ARE

CLA

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano. Confina com arruamento já infraestruturado.

E46 0,69 ARE
CLA+ARE

CLA

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação da área consoli-
dada. Confina com arruamento já infraestruturado.

E47 2,77 CLA+ARE
CLA

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto e colmatação da área consoli-
dada. Confina com arruamento já infraestruturado.

E48 0,68 CLA+ARE
CLA

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto do aglomerado urbano. Confina 
com arruamentos existentes e infraestruturados.

E49 0,23 CLA+ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação da área conso-
lidada.

E50 1,51 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Uso 
Especial.

Área necessária para acerto e colmatação da área conso-
lidada. Confina com arruamento já infraestruturado.
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E51 0,46 CLA+ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação da área conso-
lidada.

E52 0,47 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto e colmatação da área conso-
lidada.

E53 1,46 CLA+ARE
CLA

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação da área conso-
lidada. Confina com arruamento já infraestruturado.

E54 0,76 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Uso 
Especial.

Área necessária para acerto e colmatação da área conso-
lidada.

E55 0,37 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Verdes de 
Proteção e Salvaguarda.

Área necessária para acerto e colmatação da área consoli-
dada. Integra arruamento já infraestruturado.

E56 2,88 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação da área consoli-
dada. Confina com arruamento já infraestruturado.

E57 2,04 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais; 
Espaços de Uso Especial.

Área disponível e inserida no miolo urbano, com arrua-
mentos infraestruturados.

E58 1,13 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Verdes de 
Enquadramento.

Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, integrando edificação e arruamento já infraes-
truturado.

E59 0,33 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano. Confina com arruamento já infraestruturado.

E60 5,45 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, integrando arruamentos já infraestruturados e 
edificações preexistentes.

E61 0,49 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, integrando arruamento já infraestruturado

E62 0,22 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, integrando arruamento já infraestruturado

E63 0,31 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano.

E64 3,53 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, integrando arruamento já infraestruturado e edi-
ficações preexistentes.

E65 0,55 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para colmatação do aglomerado urbano, 
integrando arruamento já infraestruturado.

E66 0,19 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Acerto e colmatação da área urbana consolidada.

E67 2,53 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, integrando arruamento já infraestruturado e edi-
ficações preexistentes.

E68 0,72 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano.

E69 0,16 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto e colmatação da área urbana consolidada.

E70 4,48 CLA+ARE
ARE

Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Uso 
Especial; Espaços Verdes de Utilização Coletiva.

Área necessária para acerto e colmatação da área urbana 
consolidada.

E71 0,34 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Uso 
Especial.

Área necessária para acerto e colmatação da área urbana 
consolidada. Confinantes com arruamento infraestru-
turado.
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E72 0,27 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação da área urbana 
consolidada. Confinantes com arruamento infraestru-
turado.

E73 0,4 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto e colmatação da área urbana 
consolidada. Confinantes com arruamento infraestrutu-
rado e edificações preexistentes.

E74 1,42 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, integrando arruamento já infraestruturado e edi-
ficações preexistentes.

E75 0,09 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto e colmatação da área urbana consolidada.

E76 0,77 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Acerto e colmatação da área urbana consolidada.

E77 0,57 CLA
CLA+ARE

ARE

Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano.

E78 0,51 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano.

E79 0,27 ARE Espaços Centrais; Espaços de Uso Especial  . . . . . Área disponível e inserida no miolo urbano, com arrua-
mentos infraestruturados.

E80 0,13 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação da área conso-
lidada.

E81 2,95 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, com edificação já existente. Confina com arrua-
mentos já infraestruturados.

E82 0,96 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Uso 
Especial.

Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano. Confina com arruamentos já infraestruturados.

E83 0,16 CLA Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano. Confina com arruamentos já infraestruturados.

E84 2,75 CLA Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços de Uso 
Especial.

Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano, com edificações já existentes. Confina com ar-
ruamentos já infraestruturados.

E85 1,26 ARE Espaços Habitacionais Nível 2; Espaços Centrais Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano. Confina com arruamento já infraestruturado.

E86 0,33 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano. Confina com arruamento já infraestruturado.

E87 4,48 ARE Espaços Habitacionais Nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do aglomerado 
urbano. Integra arruamento já infraestruturado.

E88 3,36 CLA Espaços de Atividades Industriais  . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do lote inserido 
na categoria de Espaços de Atividades Industriais.

E89 0,75 ARE Espaços de Atividades Industriais  . . . . . . . . . . . . . Área necessária para acerto e colmatação do lote inserido 
na categoria de Espaços de Atividades Industriais.

[i] Área com Risco de Erosão;
[ii] Cabeceiras das Linhas de Água

 Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_1.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_2.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_3.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_4.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_5.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_6.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_7.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_8.jpg



14376  Diário da República, 2.ª série — N.º 98 — 22 de maio de 2018 

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_9.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_10.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_11.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_12.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_13.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_14.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_15.jpg

43768 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_43768_16.jpg
611345746 

 ECONOMIA

Instituto do Turismo de Portugal, I. P.

Aviso (extrato) n.º 6830/2018
Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 46.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e após homologação da avaliação final por despacho do Presidente 
do Conselho Diretivo do Turismo de Portugal, I. P., torna -se público 
que, na sequência da celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo incerto com este Instituto, os trabalhadores 
Jaime Manuel Canário Caldeira Barata Dona e Carla Alexandra Ribeiro 
Esteves Cerqueira concluíram com sucesso o período experimental na 
carreira e categoria de técnico superior.

11 de maio de 2018. — A Diretora Coordenadora da Direção de Recur-
sos Humanos, Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus Vieira.

311342643 

 AMBIENTE

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Despacho n.º 5079/2018
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo, como técnica especialista do meu gabinete, 
para exercer funções da área da sua especialidade, a técnica superior da 
Direção -Geral dos Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos, 
Ana Paula Silva Nunes Sismeiro Pereira, com efeitos a partir de 1 de 
abril de 2018.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, o estatuto remuneratório da designada é o de adjunto de gabinete.

3 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pelo serviço de origem e pelo orçamento do meu gabinete, nos termos 
dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do referido decreto -lei.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

14 de maio de 2018. — O Secretário de Estado do Ambiente, Carlos 
Manuel Martins.

ANEXO

Nota curricular
Elementos Pessoais e habilitações académicas:
Ana Paula da Silva Nunes Sismeiro Pereira, nascida a 6 de outubro de 

1965, licenciada em Direito pela Universidade Católica Portuguesa.
Pós -Licenciatura em Estudos Europeus, pelo Centro de Estudos Eu-

ropeus da Universidade Católica Portuguesa.

Atividade profissional:
Desempenho de funções de técnica especialista, de 01.03.2016 a 

31.01.2018, no Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente do 
XXI Governo Constitucional.

Técnica superior, com funções na área jurídica, da Direção -Geral dos 
Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos, desde 01.04.2013 
até 29.02.2016.

Chefe de Divisão da Unidade de Apoio à Administração de Recursos 
da Inspeção -Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordena-
mento do Território, de 31.05.2012 até 31.03. 2013.

Chefe de Divisão Jurídica da Agência Portuguesa do Ambiente, de 
14.10.2008 até 30. 05.2012.

Técnica superior, com funções na área jurídica, do Instituto do Am-
biente de 2001 e, posteriormente, da Agência Portuguesa do Ambiente 
até 14.10.2008.

Técnica superior da Inspeção -Geral do Ambiente, de 1999 a 2001.
Técnica superior da Direção Regional de Ambiente de Lisboa e Vale 

do Tejo de 1998 a 1999.
Exercício da atividade de consultadoria jurídica na Direção Regional 

de Ambiente de Lisboa e Vale do Tejo e no Gabinete de Assuntos Euro-
peus do Ministério do Ambiente e Recursos Naturais.

Formação profissional complementar:

Diploma de Especialização em Políticas de Ambiente pelo Instituto 
Nacional da Administração.

Formação em Gestão Pública — FORGEP pelo Instituto Nacional 
de Administração, I. P.

Curso Avançado sobre a Avaliação do Impacto das Leis, lecionado 
pelo Instituto de Ciências Jurídico -Políticas da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa.

Curso de Formação Avançada em Avaliação Legislativa, pelo Centro 
Jurídico da Presidência do Conselho de Ministros, no âmbito do Pro-
grama «Simplegis».

Curso Pós -Graduado de Atualização sobre Direito Administrativo do 
Mar, lecionado pelo Instituto Jurídico -Políticas da Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa.
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 AMBIENTE E AGRICULTURA, FLORESTAS
 E DESENVOLVIMENTO RURAL

Instituto da Conservação da Natureza
e das Florestas, I. P.

Despacho (extrato) n.º 5080/2018
Por despacho do Presidente do Conselho Diretivo do Instituto da 

Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), de 24 de abril 
de 2018, nos termos do disposto nos artigos 3.º e 4.º da Lei n.º 53/2012, 
de 5 de setembro e dos artigos 4.º, 5.º e 7.º da Portaria n.º 124/2014, de 
24 de junho, considerando que:

A Mata Nacional do Bussaco possui uma das melhores coleções 
dendrológicas da Europa, com cerca de 300 espécies de árvores e ar-
bustos das mais diversas proveniências, da qual se destacam os velhos 
carvalhos nativos (Quercus robur L. e Quercus pyrenaica Willd.), os 
célebres cedros (Cupressus lusitanica Miller) introduzidos no 2.º quartel 
do séc. XVII, os belos exemplares de fetos arbóreos dos vales dos Lagos 
e de São Silvestre e o bosque climácico/adernal da Cruz Alta, relíquia 
única da nossa floresta primitiva, rica em elementos mediterrânicos e 
atlânticos, com os seus velhos e grandes exemplares de aderno (Phillyrea 
latifolia L.), de grande valor ambiental, botânico e científico.

Com o objetivo de realçar e divulgar o arvoredo mais notável da 
Mata e integrá -lo num percurso específico de visita foi requerida pela 
Fundação Mata do Buçaco, F. P. a classificação de interesse público 
dos 26 exemplares isolados e dos 4 conjuntos arbóreos que abaixo se 
indicam.

Os 26 exemplares isolados e os 4 conjuntos arbóreos propostos para 
classificação não apresentam sinais de pouca resistência estrutural, de 
mau estado vegetativo e sanitário ou de risco sério para a segurança 
de pessoas e bens, nem se encontram sujeitos ao cumprimento de me-
didas fitossanitárias que recomendem a sua eliminação ou destruição 
obrigatórias.

Mostram -se reunidos, relativamente aos 26 exemplares isolados e 
aos 4 conjuntos arbóreos propostos, os seguintes critérios gerais de 
classificação e parâmetros de apreciação:

a) Porte, 22 dos 26 exemplares isolados, nomeadamente a Pseudot-
suga menziesii, as 4 Sequoia sempervirens, o Quercus suber, a Ocotea 
foetens, o Acer pseudoplatanus, os 2 Fraxinus americana do Largo da 
Fonte Fria, o Eucalyptus regnans, o Eucalyptus globulus, a Araucaria 
bidwillii, os 9 Cupressus lusitanica e o Quercus robur, apresentam 


